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Antônio Augusto M atheus, Prefeito.Municipal de 
Caragua "ªtuba. . . . 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu 
promu.lgo a seguinte · 1 e i:· · · • 

. . . . . 
- ,,,.. . , . 

Jy;:tig� - Os padroes de vencimentos, referencias numericas e fun-
ções gratificadas, a que.se refere a Lei n. 547-bO, de 10 de junho 
de 1960, bem como a subvenção a que se refere a Lei n. 'j93-bl, de 
15 de abril.de 19bl, ficam valorizados em· 4U% do seu quantum, além . . . -

das valorizações já ocorridas anteriormente em decorrência das Leis �--
ns. 410-61, "de 3.,-1ú'..:i9!;1'e .. 44i-62, de' i:-9-l9b<,.· contando-se o aumen-
to desde 1 de abri.l do corrênte ano.•· 

• • ' 1 
Artigo �Q - o servidor municipal que não al·cançar o sa1ário-mínimo 
vigente nesta região e nesi;a data, terá os· seU."s vencin1entos ou sa1á-. . . � ' . 
rios equipar·ados ao paarão ou refBrência que mais se aproxime dêsBe 
quantum, ·'contand?-se O au.men"t6� de.sae, 1 'cte" abril. do corrente ano. 

Artigo·0)2 - As 'p�nàões concedia.as, pel.o MuÍ1�·cipiO, ficam também majo
radas em 40� do seu quantum, a partir de 1 de abril do corrente ano. 

Artigo 42 �o Sa1ário�famÍ1ia fica fixado-na base de C�$1.5Uu,ov por 
dependente a partir de l de abril do corrente ano, e na base de Cr$ 

< 
<.ouu,ou por dependente a partir de 1 de janeiro de 19b4. 

. ' ' ' Paragrafo Unice - O limite de idade para percepção do Sa1ário-famÍlia 
' ' 

sera de 18 anos completos a partir da 
. -data da promu1gaçao da presente 

J.ei. • - • •  + • . •  • 
. r , . , Artigo 5" - O periodo de ferias dos servidores do Mu?icÍpio passara 

a ser de )U dias consecutivosº . .  • -· 

Artigo ó2 - O servidor poderá optar: pe·10 rece��mento em dinheiro do 
. ' . quantum correspondente a metade do perioda..de licença-premio a que 

tiver· direito. . " ' 
• ... ·-· ., 

Artigo 7q - O' servidor quando eID viagem a serviço do MunicÍpio terá 
direito à percepção de diárias pSI-a fazer face à� despesas de refei-.... . ' - . ·. , " , r çao e hospedagem, igual a 1/10% do Salario-minimo vigente para a re-

- , . ,,, , giao, contando-se meia diaria o periodo de afastamento do servidor 
da sede do. MunicÍpiÓ, igual ou, i·nferior a J.� horas. 
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Artigo SQ - Ficam criados no quadro de servidores do MunicÍpio, to

dos d e  provimento efetivo, o� seguintes cargos: 

1 de Auxiliar de Contabilidaae , 
• • • • • • • • • • • • • •  

2 de 12 Escrituraria • • • . •• • • •• • . •• •• •• •• • •• 
l de Lançador • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  • • • • •  
1 de Fiscai-Ze.Lador (Mercaao) • • • . • • •• •  • • • • .  • 
1 de AUXiJ.iar de Fisca.L ••• • • • • • • • • • • • • • • • •• • 

. , 
� de )!.! Escr1 turario • • • • • • • • • . • • . . . • • • • • • • • •  
l de Auxil.iar de Tesoureiro • • • • • • • . • • •  • • • • •  • 
< de A"tendente ............................. . 
l de Operaoor de Máquina • • •• • • • • • • • • • • • · • • • •  
4 de Motorista • • • . • . • • • . • • • • • • •• • . • • • • • . • • •• 
< de Fei "tor . . . . . . .. . . . . . ...... . . . • . . .  • • • • • • 
l de Auxi.Liar de Carpinteiro •• • • • • • • • • • • • • •• 
l de Pedreiro • • • • • . • • • • • • • • • . . • • • • • • . • • • • • •  
l de ApropriadoD •• , • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
�de Auxiliar de Encanador ,•• • • •• • · • • •• •• • • • •  
4 de Guaraa ae Logradou�OB pubi�cos • •• • •• • • • 
ide Guarda do reservatorio de agua • • •• • • • • •  , 
l de Guarda do manancial de agua •• •• •• • • •• •• 
4 de Ajudante de jardineiro •• • • •• • · • •• • • • • • •  
') de Lixeiro • • • • • • • • • • • •• • •• • • • • • • • • • • • • ••• ' 
l de coveiro ao cerni teria •• ••••• • • . • • • . • . • • •  
l de Ajudante de coveiro • • • • • . • • • • • • • • • • • ••• 
b de conserveiro de eBtrada municipa.J. � · · · · · ·  
8 de conserveiro de vias e 1ogradouros publicas 
�de Trabalhadores eppeciaiizadOB • •• . • . •• • • •  
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�rtigo 92 - Serão aproveitactqs tanto quanto possível nos cargos cri
ados p�la presente lei, os ja ocupantes de cargos ou funções no ser
viço publico mun1cipa1. 
Artifo lU - A fim de fazer face às despesas decorrentes da presente 
Tei icam abertos na Contaooria Municipal, servindo de recurso para 
cobert�ra, EXC�88U D� AHlIBCADAyÃO ])J CU!ilt1'NT� EXEttCÍClO, os seguin
tes creditas: 
a) - suplementar a diversas verbas de pessoal do orçamento do corren

te exerc:Ício1 no va.J.or de · · · · • • •• • •• • •• • :. • • •  Cra�.95·7.�44,0u 
- suplemen"tar a verba Ulu - Pessoal Fixo da Cama-

ra Municipal, orçamento do corrente exercício • Cri 85u.ooo,oo 
b) - especial, no valor de • • • • • • • . • . • • • • • • • • • • • • •  Cr�8. J ,ó.49C, Ou 
Artifo 11 - Os padrões de vencimentos, referências numéricas e funyÕ� 
grat fícagas, ficam valor;zados em mais 20% do seu quantum aiém das 
vaiorizaçoes ocorridas ate aque1a data, a partir de l de janeiro de 
1964. 
Artigo 12 - Esta �e! entrará em.vigor na data de sua pub1icação. re
vogadas as dispos1çoes em contrario. 

maio de 19o::i. 
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PREFEITO MUNICIPAL 

Re�istrada e pu caaa na Secretaria oa Prefeitura aa Estância Balnearia de Caragua"tatuba,. aos cu d� de J963. 

��s·Nc-Põi;i�=·c=e·n=·õ= .. s=-�=n=,.=n.=---
Flfe&l ele Reoclu HW1lc1i-11 

respondendo pela Secretaria 


